
PARECER DE VISTA 

Processo: Plano de Manejo da Estação Ecológica de Mar de Espanha – EEME 

Conselheiro Relator de Vista: Elvis Adriano Braga – Representante da Sociedade 

Mineira de Engenheiros (SME) 

 

I – INTRODUÇÃO 

O presente parecer de vistas refere-se à análise do Plano de Manejo da Estação 

Ecológica de Mar de Espanha (EEME), Unidade de Conservação de proteção integral 

localizada no município de Mar de Espanha/MG. 

O Plano de Manejo elaborado pelo Instituto Estadual de Florestas (IEF) apresenta 

estudo detalhado sobre a relevância ambiental, social, cultural e científica da UC, 

destacando a importância da preservação da biodiversidade, dos recursos hídricos, do 

patrimônio histórico-religioso vinculado a São Luís Orione e das ações de educação 

ambiental, pesquisa científica e turismo sustentável. 

Reconhece-se a qualidade técnica do trabalho apresentado. Contudo, em razão da 

análise empreendida, entende este Conselheiro que alguns pontos demandam 

esclarecimentos adicionais pelo IEF, de modo a garantir segurança jurídica, efetividade 

da gestão e adequada tomada de decisão por parte desta Câmara. 

 

II – QUESTIONAMENTOS 

1. Poligonais da ANM 

1.1 As poligonais de autorização de pesquisa mineral emitidas pela ANM 

que incidem no interior da UC serão oficialmente solicitadas à ANM 

para decote? 

1.2 Quanto às poligonais inseridas na Zona de Amortecimento, em caso de 

resultados positivos de pesquisa mineral, haverá impedimento à 

exploração? 

2 Conflitos fundiários 

2.1 Há registro de um imóvel declarado no CAR com sobreposição de 19,3 

ha no interior da UC. Este conflito fundiário foi reconhecido? Qual a 

proposta de encaminhamento? 

2.2 Observou-se divergência entre o limite da UC constante no plano de 

manejo e a poligonal apresentada no CAR: na porção leste, o CAR 

apresenta cerca de 8 ha adicionais de mata em relação ao plano. Qual é 

o limite oficial da Unidade de Conservação? 



III – ENCAMINHAMENTO 

Diante das questões apresentadas, solicita-se que o Instituto Estadual de Florestas 

(IEF), por meio da Diretoria responsável pela elaboração do Plano de Manejo, 

apresente os esclarecimentos técnicos e jurídicos sobre os pontos levantados, de 

modo a subsidiar a deliberação final desta Câmara de Proteção à Biodiversidade e de 

Áreas Protegidas (CPB/COPAM). 

 

IV – CONCLUSÃO 

Este Conselheiro opina favorável à aprovação do Plano de Manejo da Estação 

Ecológica de Mar de Espanha, condicionada ao recebimento das respostas e 

complementações acerca dos questionamentos formulados, para segurança da decisão 

colegiada. 

 

Belo Horizonte, 19 de agosto de 2025. 
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